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LEI Nº 1720,de 07 de dezembro de 2023.
EMENTA: “Dispõe sobre o pagamento de abono805 servidores do poder Legislativo municipal deMarilândia e dá outras providências”,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:

Att. 1º - Fica concedido aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Marilândia, que
fstiverem em exercício, o pagamento de um abono em parcela única no valor de R$, 1.000,00
(Um mil reais), não incorporado à remuneração,

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário,

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Marilândia-) “S, 07 de dezembro de 2023,
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Alcione Boldr 1 Monechi Josué Batista da EmoGavaDeugias Badian
Josiane C-da S. Passamami - Jovandos Cooia — Paulo Costa Silvano José Domus
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